
1Jn./dtura de São ]oót doó Campoó 

6Jtado de &zo 'Paulo 

FLS. N• 

L E I N9 38 47/90 

.. UBLICADO (,._) NO JORN!\1. 
BOLE 11M DO MUNICIPIO 

N.• t lf9 Ge3!if.J....]J (q'(O 
de 1 7 de agos to de 1990 

Dispõe sobre a criação de ele 

mente econômico e abertura de 

crédito adiciona l no valor de 

Cr$ 8.500 . 000 , 00 . 

O Prefeito Municipal de São José cos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipa l aprova e e le sanciona e promu l ga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica criado o element o econômico 

3231 . 00 - Subvenções Sociais no Proqrama 03080316 . 690 -Ho spital Infan 

til Antoninho da Rocha Marmo no Encargos e Assistência Social. 

Artigo 29 - Fica o Poder Executi vo autoriza 

do a abrir um crédito a dicional no valor de CR$ 8.500 . 080 ,00 ( oito mi 

lhÕes e quinhentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes ' 

dotações do orçamento vigente : 

20.0 1 

20 . 01-03080314.140-8 

20.01-3231.00-5 

20 . 01-4331. 00- 2 

20.01- 03080316 . 530-8 

20 . 01-4331.00- 2 

20 . 01-03080316. 580-8 

20.01-3231.00-5 

20.01- 03080316 . 690-8 

20.01-3231. 00- 5 

20.01-4331.00- 2 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Encargos e Assistência Social 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

S.J.Campos 

de 

Subvenções Sociais 500 . 000 , 00 

Auxilies p/ Despesas de Capital 4 . 000 . 000 , 00 

Associação dos Aposentados e Pensi~ 

nistas de SJCampos 

Auxílios p/ Despesas de Capita l 1.500 . 000,00 

Ce n tro de Prevenção e Reabilitação 

de Deficiênci a da Visão- PR6 VI SÃO 

Subvenções Sociais 1 . 000 . 000,00 

Hospital Infantil Antoninho da 

Rocha Marmo 

Subvenções Sociais 

Auxílios p/ Despesas de Cap! 

tal 

250.000,00 

1. 250 . 000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do or 

çamento vigente : 

20 . 01 

20.01-03080314.120-8 

20 . 01-3231. 00- 5 

20 . 01-4331. 00- 2 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Encargos e Assistência Social 

Subvenções e/ou Auxí lio a Distribuir 

Subvenções Sociais 

Auxílios p/ Despesas de 

Capital 

1. 750 . 000 , 00 

6 . 750 . 000 , 00 

ta de sua 

Artigo 49 - Esta lei entrarâ em vigor na 

ao , revosadas as disposi ões em contrário . 



'Pr-efeitura de São ]o« doó Campod 

&tado de Sao 'Paulo 

cont . da l ei n9 3847/90 - f l s . 02 . 

LIVRO N' 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos , 

17 de agosto de 1990 . 

Registrada e 

zaçao de Atos, aos dezessete dias do mês 

centos e noventa . 

("' 

Divisão de Formali 

ano de mil nove 

•I.; 

____;r J - . Fortunato un1or 

Divisão de Formalização de Atos 

OFO/ icg 


